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Oficio n° 253/2019-PGM/ADM 

Vitória da Conquista, 26 de agosto de 2019. 

Exmo. Senhor Vereador 

Ademilton Palmeira 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos a V.S.' a CI. N° 197/2019 — CIV/SEMOB, documento anexo, em atenção à 

Indicação de n° 496/2019. 

Atenciosamente, 

Paulo Maur . Araújo Jr 
Procurado Municipal 

OAB/BA 33.49 — Mat. 244370 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone/Fax: (77) 3424-8905/8911 
CEP 45040-901 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

td(j 7?-f)-0P)

Vitória da Conquista, 20 de agosto de 2019. 

CI 0197/2019 — CIV/SEMOB 

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Maurício L. Araújo Jr — Procurador Municipal 
Procuradoria Geral do Município — PGM 

Senhor, 

Em resposta à C.I. 195/2019-PGM-ADM, referente solicitação de pavimentação 

asfáltica da Rua Moreira dos Anjos do Loteamento Parque Santo Antônio, Bairro 

Espírito Santo, através da indicação 496/2018 do Vereador Ademilton Palmeira, 

informamos haver Emenda Parlamentar de autoria do Vereador Fernando Vasconcelos 

e, para execução da obra, fora contratada a EMURC - Empresa Municipal de 

Urbanização de Vitória da,Conquista, através de dispensa de licitação, Contrato n° 013-

25/2019, com recursos do Tesou,ro Municipal. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo s de Carvalho Jac poli ano Yoshiura 
Coorden tura Viária , ano un. de obilidade Urbana 

2047 

_ 

Rua Carlécio Santos Sande, n°109-B, Bairro Cruzeiro, Lot. Jd. Petrópolis 
CEP 45003-015 - Vitória da Conquista - Bahia, tel. (77)3429-7356, 
infraviaria.semob@gmail.com 

PREFEI TUPA 

VITORIA DA 

e j CONQUISTA 
* MAIS PERTO DE ROCE 


